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BO}I JARDIil
DF GOIÂS

PARECER JURíDICO

Processo: 59712026

Origem: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Parecer jurídico quanto à fase interna do procedimento licitatório

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PARECER JURÍDICO. PROCEDIMENTO LICITATORIO. MODALIDADE

CONCORRÊNCIA. ART. 28, II, LEI N9 14.7J3/2021. ANÁLISE

JURíDICA DA FASE PREPARATORIA. EXAME DA MINLJTA DO

EDITAL E DO CONTRATO. ART. 5J DA LEI N9 14,133/2021.

I- RETATÓRIO

Cuida-se do exame jurídico do processo licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal

de Bom Jardim de Goiás/Go, modalidade concorrência n"- 002/2026, Menor preço Global, cujo

processo administrativo é o de n". 597/2026, visando à C)NTRATAÇÃO DE EMZRESA ES7EC:AL|ZADA

PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL DIMAS

NASSER, INCLUINDO DEMOLIÇÃO DA TELA DO ALAMBRADO, ALAMBRADO, PINTURAS DE PISO, DE

PAREDES, METÁLICA E EM LETREIRO, EMASSAMENTO, CALÇADA FRONTAL, AMPLIAÇÃO DA

PASSARELA DE CONCRETO DA ENTRADA, MURO EXTERNO, FORRO, ESQUADRIAS, REVESTIMENTO DE

PISO, REVESTIMENTO DE PAREDE, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, E ALGUNS SERVIÇOS

COMPLEMENTARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS

ORÇAMENTÁRIAS E PRO]ETOS EXECIJTIVOS, E EMENDA PARLAMENTAR N". 1180.1/2025, PROCESSO

N". 202s00005072890.

O procedimento foi formalizado com a juntada dos seguintes documentos essenciais:

Protocolo; Documento de Formalização da Demanda - DFD; Estudo Técnico Preliminar - ETp; projeto

Básico; Memorial Descritivo orÇamento Estimativo, composições e cotações; planilha de BDI e
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Encargos sociais; cronograma Físico-Fina nceiro; Declarações técnicas; ART; Minuta do Edital e da

Minuta Contratual, e outros.

O valor estimado é de RS 311.017,29 (trezentos e onze mil, dezessete reais e vinte e nove

centavos). A modalidade escolhida foi a Concorrência Presencial, justificando-se pelo número de

habitantes do município, conforme art. 176 da Lei Federal np L4.L33/2O2L.

É o relatório. Passa-se à análise jurídica.

II - FUNDAMENTAçÃO

2.1.. Considerações preliminares

De início, convém destacar que compete a esta Assessoria Jurídica, prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência

e à oportunidade da prática dos atos admin istrativos, que estão reservados à esfera discricionária do

âdministrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.

A presente manifestação.jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e ll, da Lei ns 14.133, de zo2l.

A atribuição desta Consultoria Jurídica é justamente apontar possíveis riscos do ponto de

vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem

compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução

recomendada.

Esses limites à atividade deste órgão jurídico se justificam em razão do princípio da

deferência técnico-admin istrativa. Nesse sentido, corroborando com o disposto, o Enunciado ns 7 do

Manual de Boas Práticas consultivas da Advocacia-Geral da união - AGU, assevera inverbis:

RENOVAçÂO E ÍRANSPA RÊNCIÂ
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A manifestoçõo consultiva que odentror questão jurídica com potenciol de

significotivo reflexo em ospecto técnico deve conter justiÍicotivo do necessidode de

fozêJo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temos não jurídicos, tois

como os técnicos, odministrativos ou de conveniêncio ou oportunidode, podendo-se,

porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendoções, desde que

enÍotizondo o coráter discricionário de seu ocotamento.

Ademais disso, entende-se que as manifestações da assessoria jurídica são de natureza

opinativa e, portanto, não são vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada,

adotar orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer. ou seja, não é vinculante.

Por fim, pressupõe-se que as especificações técnicas contidas no processo licitatório,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, quantitativos,

requisitos e avaliação do preço estimado, dentre outros, tenham sido regularmente determinadas

pelos setores competentes, com base em parâmetros técnicos objetivos, para o melhor atingimento

do interesse público.

2.2. Regularidade da autuação do processo

De acordo com o art. 22 da Lei np 9.'184, de 1999, aplicado subsidiariamente, os atos do

processo administrativo não dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal. Com

efeito, no que tange especificamente à licitação, bem como contratos/convên ios e outros ajustes,

conforme art. 184 da Lei n. 14.133, de 2021, o processo administrativo deverá observar as normas

que lhes são aplicáveis, iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolização e

numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os documentos pertinentes.

Verifica-se que o presente processo foi devidamente autuado, possuindo os documentos

em ordem cronológica, no entanto, recomendo as assinaturas pelos respectivos responsáveis.

2.3, Exigências formais para o procedimento interno

J
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A presente licitação foi fundamentada na Lei ne 74.733/2027, conhecida como Nova Lei

de Licitação e Contratos Administrativos - NLLCA.

A fase preparatória do procedimento obedece aos comandos dos arts. 18 a 22 da Lei ns

14-733/2027. O processo contém Documento de Formalização da Demanda (DFD), Estudo Técnico

Preliminar (ETP), Projeto Básico, orçamento Estimado com composições de custos, Declaração de

Adequação Orçamentária, Minuta do Edital, e demais elementos exigíveis.

Dessa feita, passo a análise dos requisitos iegais inerentes ao processo, visando opinar
pela legalidade ou não da pretensão administrativa.

2.4. Minuta do Edital

O artigo 25 da Lei ns 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião

da elaboração da minuta de edital.

É preciso lembrar que o art. 1g, inciso rX, da Lei ne 14.133, de 2021, exige que a fase

preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como:

l- justiÍicativo de exigêncios de quolificaçõo técnica, medionte indicoção dos
porcelas de moior relevôncio técnico ou valor significotivo do objeto.
ll- justificotivodeexigênciosdequotificoçãoeconômico_financeiro;
lll- justiÍicotivo dos critérios de pontuoçõo e julgomento dos propostos
técnicos, nos licitoções com julgomento por melhor técnica ou técnico e preço; elV- justificotivo dos regros pertinentes à ponicipoção de empresos em
consórcio.

A motivação, a justificativa, a indicação das parcelas de maior rerevância/varor, requisitos

de qualificação econôm ico-fina nceira, critérios de pontuação, julgamento das propostas

participação ou não de consórcio, exigidos pero art. Lg, inciso rx, constam do processo.

2.5. Da Modalidade e do Regime de Execução

e
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A adoção da modaridade de concorrência presenciar, amparada no art.2g, [, da Lei ne

14.133/2021, é juridicamente adequada ao objeto - obra e serviços especiais de engenharia -, não
sendo cabível o uso do pregão.

o regime de execução por empreitada por preço grobar, previsto no art. 6e, Vfl, da Lei ne

1'4.L33/2o21, também está justificado pela característica da contratação (serviço com escopo
definido e medição por resurtados), com vedação expressa à medição por preços unitários.

2.6. Do Planejamento da Contratação

A Lei ns 14'133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planeiamento e deve compatibilizar-se com o plano de Contratações Anual de que
trata o inciso vll do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
conforme previsto no caput do art. 1g.

o artigo 18 da Lei no 14.133, de 2o2r, erenca providências e documentos que devem
instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. AÍase preparotória do processo licitotório é corocterizodo pelo planejomento

e deve compotibilizor-se com o prono de contratoções onuor de que troto o inciso v
do coput do ort. 72 desta Lei, sempre que eloborodo, e com os leis orçdmentárias,

bem como obordor todas os considerações técnicos, mercodológicas e de gestõo que

podem intetkrir nd contrdtoção, compreendidos:

l- o descriçõo do necessidode do controtoçõo fundomentodo em estudo técnico
preliminor que carocterize o interesse público envotvido;

ll - o definição do objeto poro o otendimento do necessidode, por meio de termo de
referêncio, onteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o coso;

lll - a deÍiniçõo dos condições de execuçõo e pogomento, dos gorontios exigidos e
oÍertodas e dos condições cie recebimento;

lV - o orçomento estimodo, com as composições dos preços utilizddos poro suo

formoçõo;
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V - o eloboroção do editol de licitação;

Vl - a eloboração de minuta de contrato, quondo necessário, que constorá

obtigotoridmente como anexo do editol de licitoção;

Vll - o regime de Íornecimento de bens, de prestoçõo de serviços ou de execução de

obros e serviços de engenhorio, observodos os potenciais de economio de escola;

Vlll - o modolidode de licitoçõo, o critério de julgamento, o modo de disputa e o

odequdçõo e eÍiciência do formo de combinoção desses porâmetros, poro os fins de

seleçõo da proposto apto o geror o resultodo de contratação mob vontojoso poro o

Administroção Público, considerodo todo o ciclo de vido do objeto;

lX - d motivaçõo circunstonciodo das condições do edítal, tois como justificotivo de

exigêncios de quolificaçõo técnica, mediante indicoçõo das porcelos de maior

relevâncio técnico ou volor significativo do objeto, e de quolificoção econômico-

financeira, justiÍicotivo dos critérios de pontuoção e julgomento dos propostos

técnicos, nos licitdções com julgamento por melhor técnico ou técnico e preço, e

justiJicativa das regros pertinentes à participação de empresos em consórcio;

X - o onálise dos riscos que possdm comprometer o sucesso do licitação e a boa

execução controtuol;

Xl - o motivação sobre o momento do divulgaçõo do orçomento do licitoçõo,

observodo o ort. 24 desto Lei.

RENOVAç E TRÂNSPARÊ§CIÂ

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de soias - pra
CEP 76245-000, Tetefone de contato (64) 3657-1390 -

ça José Benjamim Vn Centro
htbs./zlrvww.bomjardi m.go.gov-br/

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os

elementos do Estudo Técnico preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da

contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se

compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a

identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional

sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5e e artigo 11, lV, da Lei ne 14.133, de

2021), conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluçôes disponíveis no mercado para atender referida necessidade,

que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível

mais de uma, aísim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os

seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento

lógico.
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A justificativa da contratação, elaborada pela Secretaria Municipal de Educação, destaca

a necessidade de readequação e melhoria da infraestrutura física da Quadra poliesportiva, uma vez

que essa é destinada às atividades esportivas e pedagógicas da unidade escolar desta

municipalidade.

2.7. Da Garantia

A minuta do edital e do contrato prevê a exigência de garantia contratual. Nos termos

dos arts. 96 e 98 da Lei ns 14.133/2021. Nas contratações de obras, a garantia poderá ser de até 5%

do valor inicial do contrato, podendo o contratado optar por caução em dinheiro, segu ro-ga ra ntia,

fiança bancária ou título de capitalização.

A exigência é salutar para resguardar a Administração Pública contra eventuais

inexecuções, especialmente em obras de reforma. O prazo para prestação da garantia deve estar

claramente fixado, sendo recomendável que ocorra antes da assinatura do contrato ou da emissão

da Ordem de Serviço.

2.8. Minuta do termo de contrato

De acordo com o art. 89 e 92 da N LLCA:

Art. 89. Os contratos de que trota esto Lei regulor-se-õo pelos suos cláusulos e pelos

preceitos de direito público, e o eles serão oplicodos, supletivomente, os princípios da

teorio geral dos controtos e os disposições de direito privodo.

§79 Todo controto deverá mencionor os nomes dos portes e os de seus

representontes, o finalidode, o dto que outorizou suo lovroturo, o número do

processo do licitação ou do controtoçõo direto e o sujeiçõo dos controtantes às

normos desto Lei e às cláusulas contratuois.

§ 29 Os controtos deverõo estobelecer com clorezo e precisão os condições poro suo

execuçõo, expressos em cláusulos que defínom os direitos, as obrigoções e os

responsabilidades das portes, em ccnÍormidode com os termos do editol de licitoçõo
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e os do proposto vencedoro ou com os termos do oto que outorizou o controtoção

direto e os do respectivo proposto.

Art.92. Sõo necessários em todo controto cláusulas que estobeleçam:

I - o objeto e seus elementos corocterísticos;

ll - o vinculação do editol de licitação e à proposto do licitonte vencedor ou oo oto

que tíver outorizodo o controtoção direto e à respectivo proposto;

lll - o legisloção oplicóvel à execuçõo do controto, inclusive quonto oos cosos omissos;

lV - o regime de execução ou a formo de fornecimento;

V - o preço e os condições de pagomento, os critérios, a doto-bose e o periodicidode

do reajustomento de preços e os Üitérios de otuolízoçõo monetário entre o dotd do

odimplemento das obrigoções e o do eÍetivo pogomento;

Vl - os critérios e a periodicidode da medição, quondo for o coso, e o prozo poto

liquidação e poro pogomento;

Vll - os prdzos de ínício das etapos de execução, conclusõo, entrego, observoção e

recebimento deÍinitivo, quando Íor o coso;

Vlll - o crédito pelo quol correrá o despeso, com o indicoçõo do clossificoção funcionol

progromátíco e do categorio econômíco;

lX - o motriz de risco, quando for o coso;

X - o prozo poro resposto oo pedido de repoctuação de preços, quondo for o coso;

Xl - o prazo para resposta oo pedido de restobelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quondo for o coso;

Xll - os garantios oferecidas poro asseguror suo plena execução, quando exigidos,

inclusive as que forem oferecidos pelo contratodo no coso de antecipoção de volores

o título de pogomento;

Xlll - o prozo de gordntia mínima do objeto, observodos os prozos mínimos

estobelecidos nesta Lei e nos normos técnicos aplicáveis, e os condições de

monutençõo e ossistêncid técnico, quondo for o coso;

xlv - os direitos e os responsobilidades dos portes, as penolidades cobíveis e os

volores dos multas e suas bases de cálculo;

XV - os condições de importação e a doto e o toxo de cômbio pord conversão, quondo

for o coso;

XVI - o obrigoçõo do contrdtodo de monter, duronte todo a execução do controto,

em compotibilidode com os obrigoções por ele ossumidos, todos os condições

ner,roveçÃo e raaxsiÃnÊxcr,l
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2.9. Da lN 09/2023 TCM-GO - Obras e Serviços de Engenharia

A presente contratação pública, regida pela Lei Federal np r4.L33/2o21, encontra-se

submetida, no âmbito estadual, à lnstrução Normativa TCM-Go ne og/zoz3, a qual estabelece

diretrizes detalhadas sobre a formalização, instrução e condução dos procedimentos licitatórios e
contratuais no âmbito dos municípios goianos. Tais normativos visam garantir a legalidade, a

eficiência e a economicidade dos gastos públicos, notadamente em contratações de obras e serviços

de engenharia, como no caso dos autos.

Nos termos do ârt. 7e da referida rnstrução Normativa, verifica-se que o processo

licitatório em análise contempla os elementos essenciais exigidos na fase preparatória, veja-se os

itens primordiais do referido art:

Art.79 Poro contrdtoções de obros e serviços de engenhorio, devem ser observodos,

no que couber, os seguintes documentos técnicos no Íose de plonejamento:

I - documento de formolizoção do demondo;

ll- estudo técnico preliminar;

lll- onteprojeto (quando couber);

lV - projeto básico;

V - licença ombientol ou decloroção técnico de inexigibilidode ou dispenso;

Vl- declaraçdo técnica de inexistência de desoproprioções;

Vll - decloroção técnica de inexistência de impoctos ambientois;

Vlll - decloroção técnica de inexistência de bens tombodos ou inventariodos;

9
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exigidos poro a habilitoção no licitaçõo, ou poro a quotiÍicoção, na controtdçõo

direto;

XVll - o obrigaçõo de o contratodo cumprir os exigêncios de reservo de corgos

previsto em lei, bem como em outros normos específicos, poro pessod com

deficiêncio, poro reobilitado da Previdêncio Sociol e para aprendiz;

Xvlll - o modelo de gestõo do contrato, observodos os requisitos definidos em

regulomento;

XIX - os casos de extinção.
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lX - orçamento estimodo, com os composições dos preços utilizodos paro sua

formoçõo:

a) no coso de oquisição de bens e controtoçõo de serviços em gerol, os preços

unitários obedecerão aos preceitos do § 7o f,s ort.23 do LLC, solvo poro a situoção

opresentodo no seu § 3e, e o(s) fonte(s) de referêncio utilizodo(s) deve(m) ser

informoda(s);

b) no coso de obros e serviços de engenhorio, os preços unitórios obedecerão oos

preceitos do § 2e do ort.23 do LLC, solvo poro o situoçõo opresentodo no seu § 3e,

cujo Íonte de reÍerêncio utilizodo deve ser inÍormodo e, em todos as situações, deverá

ser observodo o seguinte:

7. poro os regimes de execuçõo previstos nos incisos I, tt, l, lV e Vll do caput do ort.

46 do LLC (empreitado por preço unitário, empreitodo por preço globol, empreitodo

integrol, controtoçõo por tareÍo e Íornecimento e prestoção de serviço ossociodo)

deverá constor orçamento detdlhado do custo gtobol do obro, Íundamentodo em

qudntitotivos de serviços e Íornecimentos propriomente ovoliados, conÍorme

previsõo do olíneo Í, do inciso XXV do ort. 6e do LLC;

2. poro os regimes de execução previstos nos incisos V e Vt do coput do ott. 46 do LLC

(contrdtoção integrodo e contratoção semi-integrado), o estimotivo de preço poderó

ser boseodo em orçomento sintético nos moldes do § 5e do ort. 23, tombém do LLC;

3. o percentuol de ?Dl (BeneÍícios e Despesos lndiretos) o ser adotodo deveró estor

indicado expressomente no orçomento estimodo, bem como a suo composição

detolhodo ou o sistemo de custos do quol Íoi obtido;

4. o percentuol de Encorgos Sociois (ES) a ser odotodo deveró estor indicodo

expressomente no orçomento estimodo, bem como suo composição detolhodo ou o

sistemo de custos do quol foi obtido;

c) pora fins de podronizoçõo das onólises realizados nesto Corte de Contos, pora

contrdtoções de obros e serviços de engenhoria serão odotodas os premissos do

Anexo 7 desta lnstruçõo Normativa, resguordados os princípios do ompla defeso e

do contraditório;

d) no coso de controtaçõo de locação de móquinas, equipomentos e veículos deveró

ser apresentddo o avolioção técnico quonto à metodologio de composição do custo

(e futura medição), que indique se é horário e/ou mensol, olém da composiçõo dos

custos unitários de codo item;

X - cronogromo físico-Jinonceiro da obro;

c

RENOVAçAO E TRANSPARÊNCh
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Xl - metodologíd de fiscolizoção do execução contratual;

xl I - ma n iÍe sto ção ju rídico.

§7e Os documentos técnicos constontes deste ortigo deverão ser elaborados por

proÍissional legdlmente hdbilitodo, com emissão de ART ou RRT, conÍorme o caso, e

ossinados eletronicomente com indicoçõo do nome completo e do número de registro

no respectivo conselho profissionol-

§29 Poro os controtoções de obras e serviços de engenhorio com volor estimodo

inÍerior o RS 100.000,00 (cem mil reois), poderó ser odotodo termo de referêncio,

desde que contenha todos os elementos essenciois exigidos em projeto básico.

§3e A ousêncio de qualquer dos documentos exigidos neste artigo deverá ser

motivodo tecnicomente e constdr do processo, sob pena de responsobilizoção do

age nte pú bl i co re spo nsáve l.

Todos esses documentos técnicos devem ser elaborados por profissionais legalmente

habilitados, com emissão de ART e assinatura digital, atendendo ao s1e do art. 7e da lN ns og/2o23,

estando presente nos autos aquilo que couber.

Diante disso, constata-se a regularidade da instrução processual, estando a fase

preparatória alinhada à lnstrução Normativa ne 09/2O23/ÍCM-GO e aos princípios da Administração

Pública (legalidade, eficiência, publicidade, planejamento e transparência) previstos no art. 37 da

Constituição Federal.

ilr - RECOMENDAçÔES

a) Que junte aos autos a autorização para pu blicação do Ed ital nos termos do art. 53, s3e

da Lei ne 14.733, de 2027;

b) Que promova a publicação:

a. Do inteiro teor do Edital e seus anexos no portal Nacional de

contratações púbricas - pNcp e no site oficiar do órgão, em respeito ao art.

E ÍRÂNSPARÊNCc.3.Áo:o,s/2o2a aEltOVA

kefeitura Municipal de Bom -lardim de Goiiis - pra
CEP 76245{00, Tetefone dê contato (64) 3657-'1390 -

ça José Benjamim s/n Centro
https./lwww.bomjardim.go.gov.brl

A título de recomendação e de forma resumida apontamos:
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art.54, caput da Lei ne14.133,de2021 e inciso lV do art. 8s da Lei ne 12.527,

de 2011;

b. Do extrato do edital, contendo a definição do objeto da licitação, no site

que poderá obter a integra do Edital, bem como o sistema de processamento

do certame:

i. No Diário Oficial do Estado de Goiás, considerando a utilização de recursos

provenientes de emenda estadual na presente contratâção;

ii. Em um jornal de grande circulação, em respeito ao art. 54, §1pda Lei ns

14.133, de 2021.

c) Que promova o envio do Edital e seus anexos na integra para o sistema COLARE do

TCM em respeito à lN 012/2018, atentando-se, inclusive, ao prazo de até 3 (três) dias

úteis da publicação oficial;

d) Que respeite o prazo mínimo enrre a última publicação acima realizada e o dia do

certame, não incluindo o dia da publicação e incluindo o último dia;

rv - coNcLUsÃo

Bom Jardim de Goiás/GO, 23 de ab e 2026

DANI LOPES

oABl

GUSTAVO SANTANA AMORIM

oAB/GO 37.199

L

Diante da análise dos autos, conclui-se que o procedimento licitatório em exame,

referente à Concorrência Presencial para Obras e Serviços de Engenharia n". 0O2/2026 encontra-se

juridicamente regular, atendendo às disposições da Lei na 74.73312021e da tN ns O9|ZO23 do TCM-

GO. Todavia, compete à autoridade competente a análise quanto a oportunidade e conveniência de

manutenção do certame.

É o parecer, sub censuro.

É

Prefeitum Municipal de Bom Srdim de Gotas - prôça Josê Benjamim s,/n Centro
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